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“Dispõe sobre a suplementação por excesso 
de arrecadação do orçamento vigente e dá 
outras providências.” 
 
 

O PRESIDENTE CORNÉLIO DUARTE DE CARVALHO, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art. 16, do estatuto vigente. 
 
Considerando o disposto na Resolução Orçamentária Anual – ROA nº. 006 de 14 de setembro de 
2023, art. 4º e seus parágrafos, combinado com o disposto no Inciso II, § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº. 4.320/64; 
 
Considerando o teor do Memorando nº. 49/2024 da Secretária Executiva; 
 
Considerando ainda a necessidade premente dos registros das movimentações orçamentárias, bem 
como a sua regulamentação no âmbito interno e procedimental necessário a gestão do CIMCERO. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação em decorrência das diárias excedentes levantadas no mês de setem-
bro/2024 dos contratos assinados do Programa Casa de Apoio, o montante de R$ 57.330,00 (cin-
quenta e sete mil e trezentos e trinta reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Resolução 
Orçamentária Anual – ROA para o exercício de 2024, na programação 08.244.0003 – Programa 
Casa de Apoio, conforme detalhado no anexo único da presente portaria; 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
10/10/2024. 

 
 
 
 
 
 

CORNÉLIO DUARTE DE CARVALHO 
Presidente 
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ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 312, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 
 

ACRÉSCIMOS 

 

LOCAL: 02 Poder Executivo 
020101 Secretaria Executiva - CIMCERO 
 
08.244.0003.2001 - Programa Casa de Apoio – Manutenção das Atividades da Casa de Apoio 
Ficha: 031 – 3.1.90.11.00 – VENCTO E VANTAGENS FIXAS                                                              28.303,15      
Ficha: 032 – 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    19.026,85 
Ficha: 033 - 3.3.90.49.00 – AUXÍLIO TRANSPORTE                                                                            10.000,00      
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                                                        57.330,00  
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RELATÓRIO DE HOSPEDAGEM SETEMBRO/ 2024 
CASA DE APOIO 

 
        Solicito que envie os boletos, referente as hospedagens na Casa de Apoio, do mês de setembro de 
2024, conforme abaixo descrito, com vencimento para dia 21 de outubro de 2024. 

 MUNICIPIO QUAT. RATEIO TOTAL R$ DIÁRIAS 
EXCEDENTES 

01 ALTO PARAÍSO/164 42,50 40 R$ 1.800,00 0 
R$ 112,50 2,50 

02 ALVORADA DO OESTE 255,25 200 R$ 9.000,00 0 
R$ 2.486,25 55,25 

03 ARIQUEMES/164 135,25 100 R$ 4.500,00 0 
R$ 1.586,25 35,25 

04 BURITIS/164 507,25 
 

300 R$ 13.500,00 0 
R$ 9.326,25 207,25 

05 CACAULÂNDIA/164 17,75 30 R$ 1.350,00 0 
06 CACOAL/164 689 500 R$ 22.500,00 0 

R$ 8.505,00 189 
07 CASTANHEIRAS/164 5 20 R$ 900,00 0 

08 CEREJEIRAS/164 382 300 R$ 13.500,00 0 
R$ 3.690,00 82 

09 COLORADO DO 
OESTE/164 

172 120 R$ 5.400,00 0 
R$ 2.340,00 52 

10 CORUMBIARA/164 37,50 40 R$ 1.800,00 0 

11 COSTA MARQUES/164 278 200 R$ 9.000,00 0 
R$ 3.510,00 78 

12 ESPIGÃO DO OESTE/164 597,75 350 R$ 15.750,00 0 
R$ 11.148,75 247,75 

13 JI-PARANÁ/164 144,75 300 R$ 13.500,00 0 
14 MACHADINHO/164 112,75 100 R$ 4.500,00 0 

R$ 573,75 12,75 
15 MINISTRO 

ANDREAZZA/164 
108 100 R$ 4.500,00 0 

R$ 360,00 8 
16 MONTE NEGRO/164 10 30 R$ 1.350,00 0 
17 NOVA 

BRASILANDIA/164 
264 300 R$ 13.500,00 0 

18 NOVA UNIÃO/164 42,25 30 R$ 1.350,00 0 
R$ 551,25 12,25 

19 NOVO HORIZONTE 93 80 R$ 3.600,00 0 
R$ 585,00 13 

20 PARECIS/164 107,75 30 R$ 1.350,00 0 
R$ 3.498,75 77,75 



21 PIMENTEIRAS DO 
OESTE/164 

30 30 R$ 1.350,00 0 

22 PRIMAVERA/164 48 80 R$ 3.600,00 0 
23 ROLIM DE MOURA/164 420,25 320 R$ 14.400,00 0 

R$ 4.511,25 100,25 
24 SANTA LUZIA 136,25 100 R$ 4.500,00 0 

R$ 1.631,25 36,25 
25 SÃO FELIPE/164 60 30 R$ 1.350,00 0 

R$ 1.350,00 30 
26 SÃO FRANCISCO/164 373,75 400 R$ 18.000,00 0 
27 SÃO MIGUEL/164 425,75 400 R$ 18.000,00 0 

R$ 1.158,75 25,75 
28 SERINGUEIRAS/164 169 160 R$ 7.200,00 0 

R$ 405,00 9 
29 VALE PARAISO/164 40,75 60 R$ 2.700,00 0 
 TOTAL GERAL  5705,50 4750 R$ 271.080,00 1274 

 

JI-PARANA/RO, 04 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 


